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Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e vinte e cinco minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Legislação Justiça e Redação Final – CLJRF, sob a Presidência do Vereador Anderson Barcelos Corrêa-PSDB e, com a presença dos demais integrantes, Vereadora Rafaela Villamil-PSD, Vice-Presidente e Émerson Vidal Ferreira-PSDB. A reunião contou, ainda, com a participação do Presidente da Mesa Diretora-2024, Vereador Júlio César Porciúncula Lemos-PSDB. Presentes, também, o Prefeito Municipal, Marcus Vinícius Godoy de Aguiar-PSDB, acompanhado do servidor Bruno Lucas, responsável pela área de Comércio, além do Sr. Leão Júnior Silveira, Presidente da Associação, comercial industrial e de serviços de Aceguá-ACISA, atendendo a convites formulados mediante requerimentos n.º 355 e 356/2024, respectivamente. De imediato, o Presidente abriu espaço aos convidados para debates e esclarecimentos sobre o PL n.º 064/2024. Foram detalhadas todas as questões relativas ao mesmo, oportunidade em que foi convencionada a inconstitucionalidade da proposta, pois a forma adequada para a prestação do serviço pretendido não poderá ser via convênio, conforme orientação técnica do IGAM n.º 11.958/2024. Imediatamente após, o Presidente procedeu a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Na sequência, apresentou a pauta da reunião, sendo: PL n.º 053/2024 – Do PODER EXECUTIVO – “Cria ações no PPA e LDO e autoriza abertura de créditos adicionais de natureza especial no valor global de R$13.000,00”. Na oportunidade, o Presidente apresentou o Of/Gab/PM/AssParl/009/2024, solicitando a retirada de tramitação do referido projeto; PL n.º 064/2024 – Do PODER EXECUTIVO - “Autoriza o Poder Executivo municipal de Aceguá a celebrar convênio com a Associação Comercial Industrial e de Serviços de Aceguá - ACISA ”. Após considerações, a Comissão, decidiu, baseada nas informações prestadas pelo Chefe do Poder Executivo, a retirada de tramitação do aludido projeto. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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